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MARIA DA SILVA COSTA 128.369 - RICARDO LUIZ GIGLIO
26.498.

646/01 - ORDINÁRIO - OSVALDO LUIZ DA COSTA X PARMA S/A
PARTICIPAÇÕES CONSTRUÇÕES E COM. S/A - Fls. 161: J. Sim,
em termos (retirar ofício). ADVS - LIDIA MARIA DA SILVA
COSTA 128.369 - RICARDO LUIZ GIGLIO 26.498.

776/01 - ORDINÁRIO - DAVID ISIDORO REIS e outro x POUPEX -
Fls. 247: Levando em conta a natureza da causa e o trabalho a
ser realizado, fixo os honorários do perito em R$  1.600,00,
podendo depositá-los em quatro parcelas, a primeira nos 10 dias
após a intimação desse despacho e demais no mesmo dia dos
meses seguintes. Com o depósito da primeira parcela, ao perito.
Int. ADVS - SIMONE MOREIRA ROSA 99.625 - ANA PAULA
CORRÊA PATINÕ 117.608 - PAULO HENRIQUE CORRÊA 162.328
- LUIZ ANTONIO GUERRA 5.327/DF.

1466/01 - MONITÓRIA - CANDIDO DE LIMA DE SOUSA MACHA-
DO X JOSÉ LUIZ LIMA  e outro - Fls. 164: I. Apelação de fls. 131;
declara-a deserta. II. Remetam-se os autos ao Egrégio Primeiro
Tribunal de Alçada Civil observando as formalidades legais. Int.
ADVS - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 33.125 - MARCOS
FRANCO TOLEDO 123.977 - ANA PAULA CRISPIM 172.662.

385/01 - DEPÓSITO - SEGURADORA ROMA S/A X GRAPHICAR
LOCADORA VEÍCULOS LTDA - Fls. 92: Nessa ação de busca e
apreensão convertida na de depósito que  SEGURADORA ROMA
S/A moveu contra GRAFHICAR LOCADORA VEÍCULOS LTDA.,
verifica-se que o valor perseguido na ação de depósito, já com
cômputo de encargos (fls. 74) é o mesmo do depósito (fls. 88).
Ademais, feitura de cálculo e depósito não distanciam  demasia-
damente ao tempo. Assim, dá-se por pago o débito, julgando
extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do C.P.C.
Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de levantamento em
favor da autora. PRCI. ADVS - ANTONIO GERALDO FRAGA
ZWICKER 153.148/B - ANTONIO ZWICKER 23.330.

1666/01 - ORDINÁRIO - ANA CLÁUDIA PEREIRA PARDIM X
HIPERMERCADOS WAL*MART S/A - Fls.112/114: TÓPICO FINAL:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação. Condeno a ven-
cida no pagamento das custas e despesas processuais, corrigi-
das do desembolso , mais honorários advocatícios de 20% sobre
o valor da causa, atualizado do s eu ajuizamento, sujeitando a
verba sucumbencial ao disposto no art. 12 da Lei 1060/50. PRCI.
Valor do Preparo: R$ 435,38. ADVS - ANTONIO CASSEMIRA DA
SILVA 106.626 - PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES
98.709 - ROGÉRIO DA SILVA 116.085E.

1995/01 - ORDINÁRIO - RICARDO CAVICHIO PERES e outro X
BANCO BRADESCO S/A - Fls. 156/160: tópico final: Ante o expos-
to, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo-se ambos pro-
cessos (principal e cautelar). Condeno os vencidos no pagamen-
to das custas e despesas processuais, inclusive do processo
acessório, corrigidas desde o desembolso, mais honorários
advocatícios de 15% sobre o valor da causa, atualizado do seu
ajuizamento (refere-se à ação principal). Na fixação do percen-
tual levei em conta a existência da demanda preparatória. PRCI.
Valor do Preparo: R$ 462,55. ADVS - JOÃO BOSCO BRITO DA
LUZ 107.699/B - FELIPE BALZANO 93.190 - LUÍS RICARDO DE
STACCHINI TREZZA 130.823 - ADRIANA CARRERA GONZALEZ
180.449.

2156/01 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ASSOCIAÇÃO PRO
MORADIA ELDORADO X VITOR MAKHOUL - Fls. 226: J. Observo
que a taxa de desarquivamento mencionada não acompanhou o
expediente.  ADVS - RONALDO MACHADO DOS SANTOS 92.709
- MÁRCIA MARIA DE TOLEDO ANANIAS 153.980.

16/02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELZA APARECIDA DA SILVA - Fls. 68: V.  Homologo a desistên-
cia da ação (fls. 66), para que produza seus jurídicos  e legais
efeitos, julgando extinto o processo em que figura como reque-
rente BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerida ELZA APARECI-
DA DA SILVA, com fundamento no art.   267, VIII, do CPC.
Oportunamente, comunique-se ao Cartório do Distribuidor,
anote-se e arquivem-se os autos. PRCI. ADVS - FRANCISCO
BRAZ DA SILVA 160.262/B - MARLI INÁCIO PORTINHO DA SILVA
150.793/B.

116/02 - USUCAPIÃO - MAURÍCIO DIAS DOS SANTOS e outros
X PAULO SANZONE PIPOLO e outro - Fls. 49: J.Digam (contes-
tação) e retirar editais. ADVS - ROSELI MORAES COELHO
173.931. - PAULO SANZONE PIPOLO 75.155.

326/02 - SUMÁRIO - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA CNA x TAKASHI GUSHIKEN - Fls. 49: Ante o acordo reali-
zado  a fls. 47/48 fica cancelada  a audiência designada a fls. 40.
Anote-se. No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo a ser
noticiado oportunamente pelo requerente. ADVS - MARTA
LÚCIA  BUCKERIDGE SERRA 123.25 - ADRIANA MONTEIRO
FALEIROS 160.372.

706/02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BNL DO BRASIL S/A X
SAMUEL SANTOS DE JESUS - Fls. 74: V. Homologo a desistên-
cia da ação (fls. 70/71 e 72/73), para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgando extinto o processo em que figura como
requerente BANCO BNL DO BRASIL S/A e requerido SAMUEL
SANTOS DE JESUS, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.
Fica revogada a liminar concedida a fls. 30, reintegrando o réu
na posse do veículo. Expeça-se mandado. Oportunamente,
comunique-se ao Cartório do Distribuidor, anote-se e arquivem-
se os autos. PRIC. ADV. A NTONIO CARLOS G. DE ANDRADE
44713.

816/02 - ALIMENTOS - H.H.V.S. x  E.F.S.F. - Fls. 49:  I. Fls. 32;
indefiro a expedição de ofício  à empresa para o fim pedido, eis
que a citação sequer se efetivou. II. Havendo informação que o
requerido está desligado da empresa declinada na inicial, trans-
mudo os alimentos provisórios para  (meio) salário mínimo. III.
Marco outra  audiência para o dia 25 de junho p.f. às 14:30 horas,
intimando-se o réu no endereço declinado (fls. 42), consignando
que deve regularizar sua representação processual. Tente a efe-
tivação do ato via precatória e correio. Int.  ADVS - PATRÍCIA
SHIMIZU 126.460. - CLEBER NUNES ANDRADE 944-A/BA.

866/02 - ACIDENTÁRIA - LUCIANA MARIA FERREIRA x INSS - Fls.
37: J. Digam   (informações da empresa).  ADVS - VALTER FRAN-
CISCO ANGELO 112.502 - JOSUÉ GUILHERMINO DOS SANTOS
53734 - GEORG POHL 46132.  

1146/02 - ACIDENTÁRIA - SUELI APARECIDA VENÂNCIO x INSS
- Fls. 28/30 J. Ciência (resposta ofício). ADVS - ANTONIO CAS-
SEMIRO DA SILVA 106.626.

1246/02 - IMPUGNAÇÃO -   PCI INFORMÁTICA S/C LTDA X
FRANCISCO DE ASSIS GALAPE e outro - Fls. 9: tópico final:
Acolho a presente impugnação para definir o valor da causa em
R$ 31.073,86 (trinta e um  mil e setenta e três reais e oitenta e
seis centavos), devendo os autores, no prazo de 10 dias, recolher
a diferença relativa  à taxa judiciária inicial. Anote-se.  ADVS -
ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 141.466 - JOSÉ
LUIZ DONATO 55.497.

1306/02 - BUSCA E APREENSÃO-BANCO LLOYDS TSB S/A X
MARCOS ANTONIO DE SOUZA SANTOS - Fls. 60: J.Ciência (res-
posta ofício). ADVS. LUIZ ANTONIO  B. DA COSTA
JUNIOR109.489 - APARECIDA JUNIA MAZZEO GUIMARÃES
92.456.

1336/02 - INVENTÁRIO - LISABETE AMBRÓSIO DOS SANTOS e
outros em face de HERMES ALVES FERNANDES - Fls. 61:
Aguarde-se o atendimento do despacho proferido a fls. 49, ítem
III. Int. ADVS - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA 164.307.

1676/02-ALIMENTOS-T.H.A.P. repr. S.A.P. e outro X A.M.P.-Fls.
27: Fica redesignada  a audiência   para o dia 26 de maio de
2.003, às 14:30 horas - Fls. 31: J. Sim, em termos (retirar ofício).
ADV. ALIETE SANCHES DE OLIVEIRA 165.676.

1476/02 - EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO - E.T.J. x R.J. e outros -
Fls. 84: Informe a requerente o novo endereço dos requeridos
Bruno e Jennifer. Int. ADVS - ROBERTO ANTONIO ZAGNOLO
122.809.

1586/02 - FALÊNCIA - MERCANTIL FARMED LTDA x JOAREZ DA
SILVA MACEDO - Fls. 69 - Fls.  85: V. Diante do pagamento do
débito e a manifestação da requerente (fls. 84), julgo elidido o
presente pedido de falência requerido por MERCANTIL FARMED
LTDA contra JOAREZ DA SILVA MACEDO, com fundamento no
art. 11, par.  2º da Lei de Falências, e EXTINTO o processo nos
termos do art. 269, III, do CPC. Autorizo a requerente levantar o
depósito. Expeça-se guia. Oportunamente certificado o trânsito
em julgado desta decisão e feitas as anotações e comunicações
necessárias, arquivem-se os autos.  Ciência ao MP. PRIC. ADVS
- RUBENS HEITZMANN 11.189 - IRENITA APOLONIA DA SILVA
148.588.

1626/02 - PROC. SUMÁRIO - COND. RESIDENCIAL NOVA ERA X
JORGE LUIZ GOMES SILVA - Fls. 44: V. Nessa ação de cobrança
que COND. RESIDENCIAL NOVA ERA move contra JORGE LUIZ

GOMES SILVA conferiu-se oportunamente ao autor para regula-
rizar sua representação processual, porém,  a contento não aten-
deu a determinação. O mandato outorgado para propositura da
ação deve ser juntado aos autos o original, salvo motivo razoá-
vel para substituí-lo por cópia, aqui, indemonstrado. Indefiro,
pois, a  inicial , julgando extinto o processo, com fundamento no
art. 284, par. único do CPC. PRIC.  ADV. JOSÉ ROCHA FILHO
14209.

2106/02 - INDENIZAÇÃO - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA
x METALÚRGICA ARIAM - Fls. 138: Atendendo o pedido de fls.
137 redesigno a audiência de fls. 118 para o dia 10 de abril p.f. às
13:15 horas. ADVS - FRANCISCO PEREIRA SOARES 100.701 -
AUGUSTO TOSCANO 33.133 - AUGUSTO TOSCANO JÚNIOR
166.275 - JOHN STAVROS CASTELHANO 121.041.

2395/02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO PECÚNIA S/A X
ORLANDO JARDIM DE OLIVEIRA - Fls. 31: Antes de analizar o
pedido de fls. 30 esclareça o autor sobre o veículo, eis que a limi-
nar foi efetivada (fls. 27). Int.  ADVS. MARCELO T. CAVASSANI
71.318 - CLAUDIA  FABIANA GIACOMAZI 98.072.

2295/02 - DECLARATÓRIA - SONIA APARECIDA BIZARRO SILVA
X BANCO ITAÚ S/A e outro - Fls. 72: J. Especifiquem as partes as
provas que pretendem  produzir justificando a necessidade.
Prazo: 05 dias. ADVS. ELIZABETH BIZARRO 85.514 - NANCI APA-
RECIDA NOGUEIRA DE SÁ 89.137 - SANDRA SLAVADOR MAR-
TINS 169.080.

2436/02 - ORDINÁRIO - PEDRO ACÁCIO DA SILVA x BANCO
BRADESCO S/A - Fls. 70: J. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade. Prazo: 05 dias.
ADVS - SÉRGIO SIPERECK ELIAS 173.570 - ANTONIO CARLOS
CAMARGO DANTZGER  163.968.

2495/02 - ACIDENTÁRIA - VERA LÚCIA GUIMARÃES DANTAS x
INSS - Fls. 76: J.Digam  (resposta ofício). ADVS - JOSÉ
BONIFÁCIO DOS SANTOS 104.382 - JOSUÉ GUILHERMINO DOS
SANTOS 53734 - GEORG POHL 46132.

2566/02 - DECLARATÓRIA - CONSTRUTORA INCON IND. DA
CONSTRUÇÃO S/A  X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
BRADESCO - Fls. 59: J. Diga(m) contestação. ADVS.  MARCIA
PHELIPPE 84.798/MARCELO A.R. FINK 119.585/ROSANGELA BIT-
TENCOURT FINK 193.080/GIOVANNA ZANELLATO  167.916.

2636/02 - INDENIZAÇÃO - DAVID MONTEIRO MIRANDA X WAL
MART BRASIL LTDA - Fls.  60:   J.Especifiquem as partes provas
que pretendem produzir, judtificando sua necessidade. Prazo 05
dias.  ADVS. REINALDO ANTONIO VOLPIANI 104.632 - PAULO
GUILHERME DE MENDONÇA LOPES 98.709.

2816/02 - ALIMENTOS - M.S.S. x F.L.S. - Fls.  20: J.Digam (não o
encontrei no local).  - Fls. 21: Fls. 18vº  : informe a novre procu-
radora da autora o novo endereço de sua constituinte. Fls.18vº
(autora mudou-se do local).  ADVS - RITA DE CÁSSIA PAULINO
117.260.

2936/02 - ALIMENTOS - K.C.M.O. repr. por W.M.O. X T.S.O.-desp.
fls. 13: Fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento)
dos rendimentos llíquidos do requerido. Oficie-se à empregado-
ra para descontar, bem como para informar sobre a remunera-
ção do empregado. Marco audiência para o dia 17 de junho de
2.003, às 13:30 horas. ADVS. HELDER DANIEL RODRIGUES MAR-
TINS 177.579.

3206/02 - MONITÓRIA - BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO
S/A X MARIO EDUARDO BARBOSA GREGHI - Fls. 48:  Ciência ao
autor da redistribuição destes autos a esta Vara. Cite-se (art.
1102a e 1102b do CPC).  ADV. GILBERTO PERES RODRIGUES
28.740.

3356/02 - CARTA PRECATÓRIA-Luiz Batista de Paula X Indústria
Metalurgica Atlas S/A - desp.fls. 48: Para inquirição da testemu-
nha arrolada, marco o dia 28 de abril de 2.003, às 16:00 horas.
Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando. Intimações neces-
sárias. ADV. MARIA LETÍCIA TRIVELLI 77.862. 

166/03 - DESPEJO- CELESTINO DA SILVA CORDEIRO X CARLOS
ANTONIO DA SILVA - Fls. 18: Cite-se o réu para aopresentar res-
posta ou requerer autorização para pagamento do débito. (prov.
diligência Sr. Oficial de Justiça). ADV. EULINA FERREIRA REIS
150.942.

276/03-MANDADO DE SEGURANÇA-Henrique Lopes Marques X
Delegado de Polícia Diretor do Ciretran do Mun. de Osasco -
desp. fls. 25: I. Sem evidência de ranhura a direito líquido e certo
e nem a sincera possibilidade do dano irreparável ou de difícil
contorno, indefiro a liminar. II. Notifique-se para os fins do art.
7º, I, da Lei 1533/51. Int. ADV. ESTER PASCUA V. MARQUES
93.338.

286/03 - MEDIDA CAUTELAR - JULIO GONÇALO DA COSTA X
ANTONIO BRAZ MENCK e outro - desp.fls. 24: I. Defiro a gratui-
dade. Anote-se. II. Sem evidência dos requisitos específicos,
indefiro a liminar. III. Citem-se para os fins do art. 802 do CPC.
ADV. MARIO JORGE DA COSTA CARVALHO 91.818.

326/03-MEDIDA CAUTELAR  - CRISPINA FERREIRA DA SILVA X
VERA LUCIA FELICE - desp. fls. 21: Ao que parece o sobrenome
da autora é outro (fls. 15); se for o caso emende a inicial, regula-
rizando a representação processual. Int.  ADV. MARIO JORGE DA
COSTA CARVALHO 91.818.

2623/00-EMBARGOS Á EXECUÇÃO - GERALDO GONÇALVES
QUEIROZ  X   GEORGES COSMÃO  PEREIRA  - FLS.26- Fls. 23: o
acordo não estabeleceu vencimento antecipado em caso de ina-
dimplencia . Int. -ADVS-MARIA APARECIDA  BRITO DE MOURA
-111.483/JUSCELINO SOARES TELES  144009.

133/01 - EXECUÇÃO - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO
S/C LTDA X JULIANA RODOLFO DE OLIVEIRA - Fls.88 Vistos.
Homologo a desistência manifestada pelo(a) autor(a) a fls.87
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando con-
sequentemente EXTINTA  a presente ação, de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL , requerido por SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL DE OSASCO S/C LTDA contra JULIANA  RODOLFO DE
OLIVEIRA ,com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Após,
certificado o transito em julgado desta decisão e feitas as anota-
ções e comunicações necessárias, arquivem-se os autos . P.R.I.
ADVS - ALEXANDRE MALDONADO DALMAS 108.346 - ADRIA-
NA MALDONADO DALMAS EULÁLIO 136.791.

153/01 - ORDINÁRIO - ERONILDES ALEXANDRE DA SILVA X
ITALO LUÍS LEITE PROTA e outros - Fls.177 do agravo de instru-
mento - Cumpra-se o V. Acordão . Apense-se a ação principal
oportunamente .Int. ADVS - BENEDITO JOSÉ MARTINS 26.360 -
JOAQUIM FERNANDES BEZERRA 142.865 - BENEDITO JOSÉ
MARTINS 26.360 - ROBERTO AMARAL GURGEL 94.343.

763/01 - BUSCA E APREENSÃO - FINAUSTRIA CIA. DE C.F.I. x
NILTON SÉRGIO GALANTE PORTEL - Fls.62 - Vistos. Homologo
a desistência manifestada pelo(a) autor(a) a fls.61  para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, julgando consequentemente
EXTINTA  a presente ação, de Busca e Apreensão convertida em
depósito requerido por FINAUSTRIA CIA . DE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS contra NILTON SERGIO GALAN-
TE PORTEL , com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Fica
revogada a liminar concedida a fls.13 . Oficie-se ao Detran
(fls.55), solicitando o cancelamento do bloqueio do veiculo
.Oportunamente  certificado o transito em julgado desta decisão
e feitas as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se.
P.R.I.- ADVS - MARIA DO CARMO BARBOSA V. MELLO PEPE
63.266.

1143/02 - SUMÁRIO - COND. RES. AZALÉAS x JOSIAS VAZ DA
SILVA - Fls.44- Entendendo a manifestação de fls. 43 como desis-
tência da ação de cobrança , homologo-a para que   para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando  extinto o pro-
cesso , em que figura no polo ativo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
AZALÉAS  e passivo JOSIAS  VAZ DA SILVA  com fundamento
no artigo 267, VIII, do CPC. Fica prejudicada a audiência desig-
nada a fls. 35 . Anote-se .Após, certificado o transito em julgado
desta decisão e feitas as anotações e comunicações necessárias,
arquivem-se. P.R.I.C.  ADVS - WILSON MOURA DOS SANTOS
148.164.

2738/02 Apensado ao 1959/01-INTERDIÇÃO - INES ARRUDA  X
MARIA LUCIA ARRUDA DE LIMA - fls22- 1. Deve a requerente
comprovar sua idoneidade moral (com certidão cartorária e ou /
declaração de conhecidos). 2.  Apense-se estes autos ao proc.
1959/01 , Divórcio . Anote-se . Int. -ADVS -JUCELINO LIMA DA
SILVA - 167.955.

2103/01 - ORDINÁRIO - ASSOC. DOS PROPRIETÁRIOS EM TARU-
MA X ERASMO PAIVA DA SILVA e outro - Fls.98- J.Digam
(Contestação) .   ADVS - PATRÍCIA MARGOTTI MAROCHI
157.374.- MARCELO ALVARO PEREIRA 95655.

2358/01 - ARROLAMENTO - JOANA MARIA SANTOS DE PON-
TES X VALDEREI INÁCIO PONTES - Fls.30 - J.Defiro . Aguarde-se
pelo prazo requerido (trinta dias). ADVS - MÁRIO RENATO M. B.

DE MIRANDA JR. 120.812 - ALDO DOS SANTOS 180.832 - PER-
CIVAL MENON MARICATO 42.143.

669/02-apensado ao 2443/01 - REVISIONAL DE ALIMENTOS J.P.
X K.P. rep.por O.A.B . - Fls.60 - Fls 58 : defiro ; expeça-se carta de
sentença apos o fornecimento das cópias necessárias -Int. -
ADVS - MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES 113.634 - MIECO
TANOUYE NURCHIS 89.160.

48/03 apensado ao 2536/01 - DECLARATÓRIA - ADRIANA DE
LIMA SARAIVA SANTOS  X COOPERATIVA HABITACIONAL
SOLOLAR-FLS.204 (petição da autora depositando a chave do
apartamentio tendo em vista ter desocupado o imóvel)  e fls.
213-Ciência as partes da redistribuição destes autos à esta vara .
Apense-se estes autosa ao proc. 2536/01 Possessória . Anotes-se
. Após , voltem conclusos . ADVS - EQUIBALDO   VIEIRA DOS
SANTOS -42.658- AGUINALDO DE CASTRO 50.669 .

2573/01 - MONITÓRIA - HETH PRINT IND. DO PAPEL LTDA X
P.M.O. - Fls.58-Apos certificado o prazo para embargos , cumpra
o disposto no artigo 730 , I , do CPC .Int. ADVS - ROBSON LAN-
CASTER DE TORRES 153.727 - ANTONINA KUDRJAWGEW DE
MELLO DIAS 97.377 (Procuradora do Município).

243/02-EXECUÇÃO - O SERRALHEIRO DE FERROS LTDA X
NILZA MARINA NOVAIS - FLS.42- Vistos. Homologo a desistên-
cia manifestada pelo(a) autor(a) a fls.41  para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, julgando consequentemente EXTINTA
a presente açãode EXECUÇÃO requerido por O SERRALHEIRO
COMERCIO DE FERRO LTDA contra NILZA MARINA NOVAIS
com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Oportunamente cer-
tificado o transito em julgado desta decisão e feitas as anotações
e comunicações necessárias, arquivem-se os autos . P.R.I.-
ADVS-ANTONIO F.FRANÇA NOGUEIRA JR.-111.247.

558/02 - EXECUÇÃO - PONTUAL LEASING S/A ARREND. MERC.
x JOEL AZARIAS - Fls. 36 - J.Sim se em termos (expedição de ofí-
cios : retirar em casrtório)   ADVS - BARTHOLOMEU DALLA
MARIGA FILHO 59.538.

703/02-EXECUÇÃO- CARLOS IVAN CONTRUCCI JUNIOR X FRED
HENRIQUE FERREIRA e outros - FLS. 43- Vistos . Diante do paga-
mento do débito e a manifestação do exequente a fls. 42 , julgo
por sentença EXTINTA  a presente execução requerida por CAR-
LOS IVAN CONTRUCCI JUNIOR  contra FRED HENRIQUE FER-
REIRA  e OUTROS , com fundamento no art. 794 , I , do CPC .
Após , certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as
anotações e comunicações necessária , arquivem-se . P.R.I. -
ADVS-LEILA ROSANA DE JESUS - 96549.

893/02 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OESTE ORG. DE ENSINO
SUPERIOR E TECNOLOGIA S/C LTDA x MARBEL RC COM. IMP.
E EXP. LTDA - Fls.33- Tópico Final da sentença ( Ante o exposto
, julgo improcedentes os embargos , declaro subsistente a
penhora e determino o seguimento da execução . Condeno a
vencida no pagamento das custas e despesas processuais , cor-
rigidas do desembolso, mais honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da dívida P.R.I.C.-  ADVS - RUBENS MORENO
67.343 - SANDRA AMÉLIA S. RODRIGUES 127.223 - JOSÉ CAR-
LOS FRAY 61.514. 

1003/02 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOC. DE FATO
- EUDES DE OLIVEIRA CAMPOS x MARIA PAULA RODRIGUES
DA SILVA - Fls.48- Anote-se e arquive-se . A comunicação ao dis-
tribuidor fica condicionada à noticia do cumprimento do acordo
. Int. ADVS - MARINA COSTA PEREIRA 130.725 - JOSÉ ANTONIO
A. SOUZA 128.364.

1173/02 - SUMÁRIO - GISELE CRISTINA BOMBONATO x CLAY-
TON MARIANO DE ANDRADE - Fls.31- Para os fins do despacho
proferido a  fls. 17 (audiência de conciliaçao) marco audiência
para o dia 16 de junho de 2003 às 16:00 horas . Expeça-se man-
dado procedendo a citação com hora certa se for o caso  .  ADVS
- JOSÉ CARLOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA 176.877.

1373/02-ORDINÁRIO - MARIA PRADO DE PONTE  X ENLITEL LIS-
TAS E GUIAS LTDA - FLS. 33- Vistos . Recebo os embargos de
declaração (fls.31/32) para acrescer ao dispositivo da sentença
condenação da vencida no pagamento  das custas de despesas
processuais , corrigidas do desembolso , mais honorários de
10% sobre o valor da causa , atualizado do seu ajuizamento . Int.-
ADVS-PAULA F. BERTOLLI - 148853.

1483/02 - FALÊNCIA - TL PUBLICAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x
TECNOLOGIA EM LINHAS DE VPOR LTDA - Fls.76- J.Ciência
(cópia do acordão proferida nos autos de  agravo de instrumen-
to nº267.145.4/4) ADVS - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
101.471.  

1553/02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO PANAMERICANO S/A
x MARIA HELENA PAZ SÁ - Fls.38 -Ciência a ré (memória de cal-
culo atualizada para purgação da mora ;R$6.546,94) ADVS -
EDINA VERSUTTO 132.269 - ODAIR SOLDI 80.991.

1663/02-RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO SOCIEDADE DE
FATO-KATIA CRISTINA DE PAULA  X  ELCIO RODRIGUES DA
SILVA FLS.44-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir , no prazo de cinco dias , jutificando sua necessidade.
Int.ADVS-JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS -104382/GENI TERE-
ZA L.LEONEL-102815-E/MARCO ANTONIO LOTTI.-98.089.

1913/02 - ALVARÁ - REGINA ESTELA APARECIDA ROSA - Fls.21-
Arbitro os honorários do Sr.RENATO SIDNEI PERICO , OAB /SP
nº117476 , em R$150,00, expedindo -se a certidão respectiva
após o trânsito em julgado da decisão de fls. 16 . Após, anote-se
e arquivem-se . Int.  ADVS - RENATO SIDNEI PERICO 117.476.

2333/02-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA RELATIVA- ALPHA
MOTORS COMERCIAL LTDA  X ZULMIRA CRISTINA SALIM DE
ALENCAR -FLS 08-Vistos. Nessa exceção de incompetência ,
verifica-se que a excipiente diz que sua sede fica em  Guarulhos
- SP , local, aliás , indicado na inicial para sua citação . Assim ,
levando em conta a natureza da demenda, a despeito da eleição
de foro , passivel de aplicação  a regra estabelecida pelo  artigo
100 “a” do CPC , não se aplicando, claro , o seu parágrafo único
. Assim , acolho a presente exceção para determinar a remessa
dos autos , após o trânsito em julgado , a uma das varas Civeis
da Comarca de Guarulhos - SP . Anote-se e comunique-se . Int.-
ADVS -FABRICIO LOPES AFONSO 180514/ MARIA STELLA DE
SOUZA INÁCIO 94568.

2453/02-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO- ESPOLIO DE
HIPPOLYTO RIBEIRO MENNA BARRETO   X  MARIA ALICE DE
ARAÚJO - FLS.33- Não atendido a contento o despacho de fls. 29
, indefiro a inicial , julgando extinto o processo com fundamen-
to no art 267 , I , do CPC . P.R.C.I e fls. 35- Fls.33: publique-se .
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
incial , exceto a procuração , mediante a substituição por cópia ,
após o transito em julgado da decição de fls.33 . Fls. 34, parte
final : Defiro . Expeça-se guia . Int. -ADVS-CIBELE APARECIDA DE
GOUVEA - 155332.

2603/02 - ALIMENTOS - D.P.F.A. e outros x D.F.A. - Fls.30 -
Informe a autora o atual  endereço do réu . Após cumpra-se o
despacho de fls. 15.Int.- ADVS - CEZAR SIMÕES FILHO 109.961. 

2723/02-NOTIFICAÇÃO PROTESTO E INTERPELAÇÃO - ZAF
CONSTRUTORA LTDA   X  BALTAZAR DOS REIS COIMBRA  e
outro - fls. 36- Vistos. Homologo a desistência manifestada
pelo(a) autor(a) a fls.  35 para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, julgando consequentemente EXTINTA  a presente ação
de NOTIFICAÇÃO PROTESTOS E INTERPELAÇÃO requerido por
ZAF CONSTRUTORA LTDA contra BALTAZAR DOS REIS COIM-
BRA  e sua mulher SUELI DE OLIVEIRA COIMBRA , com funda-
mento no artigo 267, VIII, do CPC. Após, certificado o transito em
julgado desta decisão e feitas as anotações e comunicações
necessárias, arquivem-se. P.R.I.-ADVS- REGINA HELENA MIGO-
RANGE RIBEIRO 69.236.

2783/02-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- BANCO  BRA-
DESCO S/A  X EDINALDO DE SOUZA ALVES - fls.02- Autue-se
em apenso . Diga o impugnado no prazo legal . Int. - ADVS-
SONIA REGINA CAR DOSO PRAXEDES 86955/ BENEDITO APA-
RECIDO SANTANA -101735.

2883/02 - ALIMENTOS - V.F.C. x R.C. - Fls.15- Vistos . processe-se
em segredo de justiça e  com isenção de custas . Anote-se . Fixo
os alimentos provisórios em  (meio ) salário mínimo a partir da
citação do requerido . Marco audiência para o dia 11 de agosto
de 2003  às 14:15 horas . Cite-se e intimem-se , consignando mo
mandado as advertências do art. 7º da L.A. Intimem-se , dando -
se ciência ao MP .Int.   ADVS - MARIA DE LOURDES RIBEIRO
71.244. 

2903/02NOTIFICAÇÃO , PROTESTO E INTERPELAÇÃO - VALEN-
TIM VIDEIRA  X YOSHITO TSUNODA - FLS.26 -Vistos. Homologo
a desistência manifestada pelo(a) autor(a) a fls.25  para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, julgando consequentemente
EXTINTA  a presente ação, de NOTIFICAÇÃO , PROTESTO E
INTERPELAÇÃO requerido por VALENTIM VIDEIRA  contra YOS-
HITO TSUNODA  com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.

Após, certificado o transito em julgado desta decisão e feitas as
anotações e comunicações necessárias, arquivem-se. P.R.I.-
ADVS-KELLI CRISTINA SIMÕES -168362.

2948/02BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAÚ S/A  X  LUCIANO
GUIMARÃES ALVES - FLS. 24 - J.Digam (mandado negativo :
veiculo não encontrado para apreensão ) -advs-ROBERTO
GUENDA -101856.

3153/02-ALIMENTOS - A.R.P. e ou representados por M.E.R.P. X
C.R.P.-fls.16- Atendam os requerentes a manifestação ministerial
de fls. 15 ítem 1 (juntar procuração assinada por Aline) . Fixo os
alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) dos  rendimen-
tos liquidos do requerido . Oficie-se à empregadora para des-
contar , depositando na conta mecionada a fls. 04 , item “a” bem
como para informar sobre a remuneração do empregado .
Marco audiência para o dia 05 de agosto   de 2003 às 14:30 horas
. Cite-se e intimem-se consignando no mandado as advertências
doi art. 7 da L.A. Intimem-se , dando -se ciência à Drª Promotora
de Justiça . Int-ADVS-ARIANCIR BELMONT 151.618. 

3158/02-ALIMENTOS - M.C.M.F.rep.por F.A.M. assist.por A.F.M.
D. X J.C.F.- fls.15 - Vistos  . Processe-se em segredo  de justiça e
com isenção de custas . Anote-se . Fixo os alimentos provisórios
em 1(um ) salário mínimo a partir da citação  do requerido .
Marco audiência para o dia 03 de junho de 2003 às 14:00 horas .
Cite-se e intimem-se , consigando no mandado as advertências
do art  . 7º da L.A. . Intimem-se , dando-se ciência ao MP - ADVS-
CARLOS JOSE NOGUEIRA  SOARES -152390 .

3163/02 - BUSCA E APREENSÃO - B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS - Fls. 22- Vistos. Homologo a
desistência manifestada pelo(a) autor(a) a fls.21  para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, julgando consequentemente
EXTINTA  a presente ação  de BUSCA E APREENSÃO requerida
por B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. contra ANTENOR PEREIRA DOS
SANTOS , com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Após,
certificado o transito em julgado desta decisão e feitas as anota-
ções e comunicações necessárias, arquivem-se. P.R.I. ADVS -
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO 12.199 - ELIZETE APA-
RECIDA O. SCATIGNA 68.723.

3193/02-PROCEDIMENTO SUMÁRIO - LUIZ ROBERTO DEL GIU-
DICI X CONDOMINIO EDIFICIO CHACARA JAGUARIBE - FLS. 65-
Marco audiência de coinciliação para o dia 08 de maio de 2003
às 14:30 horas . Cite-se (art. 277 e 278 do CPC).Int-ADVS-ESME-
RALDO V.M.FILHO -150.860.

3338/02-USUCAPIÃO - BENEDITO LOURENÇO DE SOUZA X
CRISTINA JOAQUIM - fls. 51- Emende a  inicial no prazo de 10
dias , para observar o disposto no art 282 , IV , do CPC .Int-ADVS-
MARCELO ALONSO ASSIS - 184.150/DAVI NELSON MANSAN -
192.981.

3348/02- DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - JOSE AFON-
SO DE CAMARGO   X DAVI  DE JESUS SOUZA - FLS.14- J.Diga
(diligência insuficiente para cumprimento do mandado) -ADVS-
ANTONIO DOS SANTOS GONÇALVES -21.210..

3373/02-REVISIONAL DE ALIMENTOS - F.F.O.S. rep.por I.F.O.  X
F.J.S.-fls.13- Defiro a gratuidade anote-se . Requerimento minis-
terial retro atenda-se (juntar o original de fls. 06, 07,
10:procuraçãO , declaração de pobreza  e nomeação ) . Cite-se .
Int.-ADVS-MIECO TANOYE NURCHIS -089160.

3383/02- PROCEDIMENTO SUMÁRIO - PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS   X VIAÇÃO OSASCO LTDA - fls. 32- Marco
audiência de conciliação para o dia 02 de julho de 2003 às 13:30
horas . Cite-se (art. 277 e 278 do CPC) - Int. -ADVS -MARCOS
FREDERICO BOTELHO FERNANDES - 119851 .

43/03-ARROLAMENTO - MARIA JOSE RAPOSO PEREIRA   X  SIL-
VIA  CRISTINA PEREIRA - FLS. 24- Vistos . Sem bens imóveis  ,
julgo por sentença o plano de partilha (fls. 06/07) , decorrência
do falecimento de SILVIA CRISTINA  PEREIRA , conferindo os
nele relacionados seu respectivo quinhão , salvo erro, omissão
ou direito de terceiro , especialmente da Fazenda .  Intime-se a
fazenda , expedindo-se  Formal de partilha , após o trânsito em
julgado . Outrossim , autorizo a venda do automóvel , marca
Ford KA ano de  fabricação 19998 , cor azul , chassi nº
9BFZZZGDAWB622356 , placas  COM 2340 , bem assim a trans-
ferir para o SR. Jonas Nascimento Pereira o automóvel marca
FIAT PALIO EL , ano de fabricação 1996 , ano mod. 1997 , cor
cinza , chassi nº 9BD 178237T0094400, placas CAC 0043 , de pro-
priedade da falecida Silvia Cristina Pereira . Expeçam-se  alvarás
com prazo de 90 dias .P.R.C.I.-ADVS-ORLANDA CASTRILLON
PIEDRA - 72015/ FLAVIA DELLA COLETTA DEPINÉ-141480.

73/03- ALIMENTOS - K.G.M. rep. por L.C.G.   X   E.H.M. - fls. 10-
Vistos . Processe-se em segredo de justiça e com isenção de cus-
tas. Anote-se . Fixo os alimentos em 1 (um) salário mínimo a par-
tir da citação do requerido . Marco  audiência para o dia 05 de
agosto de 2003 às 15:00 horas . Cite-se e intimem-se  , consig-
nando no mandado as advertências do art. 7º da L.A. Intimem-se
dando-se ciência ao MP . -ADVSGLAUCIO VASCONCELOS RIBEI-
RO JUNIOR - 168351   .

091/01-SUMARIO-PUBLICAÇÕES ALPHANEWS  LTDA  X  FER-
NANDO DOS SANTOS CARVALHO - FLS.48-J.Digam (mandado
negativo).ADV.-DRA. THEREZA CHRISTINA C. CASTILHO CARA-
CIK - 52.216.

251/01 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MIGUEL FERNANDO CAR-
RASCO PALÁCIOS e outra x GETÚLIO PEREIRA LIMA - Fls. 37-
Recebo a apelação (fls.31/36), no efeito devolutivo.À parte con-
trária para as contra-razões. Int.ADVS - WILSON MORA DOS
SANTOS 148.164 - MARCELO MARTINS CÉSAR 159.139 - ANTO-
NIO SÉRGIO DA CRUZ 117.841.                    .                

251/01  - EXECUÇÃO  - GETULIO PEREIRA LIMA  X  MIGUEL FER-
NANDO CARRASCO PALACIOS e OUTRO Fls. 45: Expeça-se
mandado de registro de penhora. 2. Requeira o exequente o que
entender razoável, no prazo de (05) dias. Int. ADV. DR. ANTONIO
SERGIO DA CRUZ - 117.841.

1321/01 - ORDINÁRIO - BCP S/A X MARIA FARIAS DE JESUS -
Fls.  341-J.Sim, se em termos.  (retirar os ofícios).ADVS - ORES-
TE NESTOR DE SOUZA LASPRO 98.628 - IVES PÉRSICO DE
CAMPOS 164.458.

1881/01 - EXECUÇÃO - BANCO NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO
S/A X CLÓVIS SANT’ANNA - Fls.50: J.Digam. (mandado negati-
vo-executado mudou).  ADVS - CARLOS ROBERTO DENES-
ZCZUK ANTONIO 146.360.

1911/01 - INVENTÁRIO - MARISA AKIKO IKEDA em face de
MIGUEL DE OLIVEIRA LIMA - Fls.100:1.Julgo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Esboço de
Partilha fls.16 destes autos de ARROLAMENTO dos bens deixa-
dos por MIGUEL DE OLIVEIRA LIMA atribuindo aos nele con-
templados os respectivos quinhões, salvo erro, omissão e direi-
tos de terceiros, especialmente da Fazenda. 2.Oportunamente,
intime-se a Fazenda Estadual e, após o trânsito em julgado,
expeça-se formal de partilha. 3.P.R.I.- ADVS - ESTEPHANO DE
SOUZA ALBERTI 125.872 - FÁBIO RODRIGUES GOULART
147.688 - LUCIANA L. R. SALDANHA GASPARINI 120.706.

1981/01 - ORDINÁRIO - EMANUEL CORDEIRO DA SILVA X
ROCHA E RAMOS DROGARIA LTDA ME - Fls.173: J.Intimem-se
encaminhando cópia deste expediente. ADVS - JUSCELINO
LIMA DA SILVA 167.955 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO
144.520.

1991/01 - DESPEJO   - JOSE DIAS  JERONIMO  X  IGREJA DO
EVANGELHO QUADRANGULAR - FLS. 41: J. Sim, se em termos.
- ADV. DRA. VERA LUCIA GOMES TAVEIRA - OAB 152.935.

731/02 - EXECUÇÃO - LOURDES DE NÍCOLA SERAPHIM x
ANSELMO MARINHO FERREIRA - Fls.73-J.Ciência (resposta do
ofício  TELESP-Celular). ADVS - JUSCELINO SOARES TELES
144.009.

765/02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X  CLAUDINEI APARECIDO CORREA - Fls. 46: J.Ciência (respos-
ta do ofício  Detran). ADV. DR. RICARDO MARTINS SION - OAB
60.622.

821/02 - EXECUÇÃO - COLÉGIO PRISMA EDUC. INFANTIL ENSI-
NO FUNDAMENTAL E MÉDIO x ALESXANDRA DA SILVA TEO-
DORO - Fls. 23: J.Digam. (mandado e penhora negativo, não
encontrou bens).ADVS - EVERTON FONTES VIANA 134.690.

951/02 - INDENIZAÇÃO - LILIA QUITÉRIA DA SILVA TRABACHINI
x BANCO SANTANDER S/A  e outro - Fls. J.Digam.ADVS - MAR-
CIZE GARCIA 122.393 - HELDER MORONI CÂMARA 173.150  -
MARIANGELA DIAZ BROSSI  167.687  - TAYLISE CATARINA
ROGERIO 182.694.

1071/02 - SUMÁRIO - EGUINALDO DOS SANTOS x ANDREIA
CRISTINA DA SILVA - Fls. 64: Fls.61/63: ciência à ré. Cumpra-se
a serventia o despacho proferido a fls. 43, intimando-se a teste-
munha arrolada a fls. 50. Int.ADVS - MYLENE RAGOZZINO
82.660.


